
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI N° 8.465, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.

Autoriza o uso de arma de energia elétrica
conduzida, pelos Agentes Municipais de
Trânsito, quando em seNiço.

Autoria: Vereador Luis Fernando Costa.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 10 Fica autorizado o uso de arma de energia elétrica conduzida,
pelos Agentes Municipais de Trânsito do Município de Carazinho, quando em serviço.

Art. 20 Os Agentes Municipais de Trânsito somente poderão fazer uso da
arma após receberem treinamento específico, ministrado por instrutor capacitado.

Gabinete do Prefeito, 27 de fevereiro de 2019.
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